
  

PREFEITURA MUNICI
PROCURADORIA ADJUNTA

DESPACHO DO 

 
Processo FA: 33.007.001.19-0001818
Processo FA: 33.007.001.19-000
Processo FA: 33.007.001.18-0009904
Processo FA: 33.007.001.18-0007634
Processo FA: 33.007.001.20-0002618 
Processo FA: 33.007.001.20-0002392
Processo FA: 33.007.001.18-00
Processo FA: 33.007.001.18-
DE HOTÉIS LTDA 
Processo FA: 33.007.001.18-0010294 
Processo FA: 33.007.001.18-0010115 
Processo FA: 33.007.001.19
LTDA  
Processo FA: 33.007.001.19-0000539 
Processo FA: 33.007.001.18-0008207 
Processo FA: 33.007.001.18-0009814 
Processo FA: 33.007.001.18-0010327 
LTDA  
Processo FA: 33.007.001.19-0001346 
Processo FA: 33.007.001.20
RESTAURANTES S.A. 
Processo FA: 33.007.001.20-00
Processo FA: 33.007.001.20-00
Processo FA: 33.007.001.20-00
 
 
Decisão: Manutenção da Decisão Condenatória proferida em 1ª Instância.
empresa reclamada para pagamento da multa dos termos do artigo 55 do Decreto Federal nº 2181 
de 20 de março de 1997. 
 

Procurador Adjunto

      
 
 
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICI PAL DE MACAÉ 

PROCURADORIA ADJUNTA  DE PROTEÇÃO
E DEFESA DO CONSUMIDOR 

PROCON 
 

DESPACHO DO PROCURADOR ADJUNTO 
DE 18 DE AGOSTO DE 2021. 

0001818 – AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A
0000634 – AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A
0009904 – AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A
0007634 – AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A
0002618 – AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A
0002392 – AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A
0004920 – PRISMAH FIDELIDADE LTDA 
-0010360 – BOOKING.COM BRASIL SERVIÇOS DE RES

0010294 – CEG RIO S/A 
0010115 – LG ELETRÔNICOS DA AMAZÔNIA LTDA

33.007.001.19-0005167 – EPSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

0000539 – EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A
0008207 – BANCO CETELÉM S.A. 
0009814 – MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A
0010327 – GLOBAL DISTRIBUIÇÃO DE BENS DE CONSUMO 

0001346 – TELEFÔNICA BRASIL S/A 
33.007.001.20-0001724 – BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A 

0002397 – AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.
0002384 – AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.
0002394 – AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

Decisão: Manutenção da Decisão Condenatória proferida em 1ª Instância. Dessa forma, intime
empresa reclamada para pagamento da multa dos termos do artigo 55 do Decreto Federal nº 2181 

GILCIMAR FIGUEIREDO PRATA 
Procurador Adjunto  de Proteção e Defesa do Consumidor

PROCON 

  

DE PROTEÇÃO 

 

AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A. 
AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.  
AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.  
AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A. 
AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A. 
AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.  

 
BOOKING.COM BRASIL SERVIÇOS DE RESERVA 

LG ELETRÔNICOS DA AMAZÔNIA LTDA 
EPSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A 

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A 
GLOBAL DISTRIBUIÇÃO DE BENS DE CONSUMO 

BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A 

ENERGIA E SERVIÇOS S.A. 
ENERGIA E SERVIÇOS S.A. 
ENERGIA E SERVIÇOS S.A. 

Dessa forma, intime-se a 
empresa reclamada para pagamento da multa dos termos do artigo 55 do Decreto Federal nº 2181 

do Consumidor 


